
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRAAZUL
Rua Maria das Dores, 248 CNPJ:44229839100Aç71

DECREIIO No 27 , DE 18 DE JT NHO DE 2018

Abre no orÇaÍnento vigente crédito adicionaL supTementar e da outras
providências

AUGUSTO FRASSETTO NETO, PREFETTO MUNTCIPAL DE SERRA AZUL, no uso de suas
atrihuiçôes legais.

DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigênte, um crédito adicional suplementar na importância de
R$3 1 0. 000, 00 distríbuídos as seguintes dotaçõês:

Locar: 020102 ADMINTSTRAÇÃO MUN|C|PAL
Ficha: A27 - 04.122.0046.2045.0000 Manutenção da Alimentação.,."..........
21.000,00

3.3.90.46.00 AUXíLTOALTMENTAÇÃO

Loca|: O2O12O DEPARTAMENTO JURíD]CO
Ficha: 056 - 04.062.0006.2341.0000 Man. Departamento Jurídico......,
2.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

Local: 020401 CRECHE MUNICIPAL
Ficha: 090 - 12.365.0160.2310.0000 Manutenção FUNDEB- Magisterio...
215.000,00

3.1.90.1 1.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha: 09í - 12,365.0160.2310.0000 Manutenção FUNDEB- Magisterio.."
64.000,00

3.1.90.13.00 OBRTGAÇÔES PATRONA|S

Local: 020630 Fundo Municipalde Saude
Ficha: 163 - 10.301.0120.2260.0000 Assistência Médica e Sanitária..
8.000,00

3.3.90.46.00 AUXíLTOALTMENTAÇÃO

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos proveni-entes de:
Anulação:
Local: 020102 ADMINTSTRAÇÃO MUNIC|PAL
Ficha: 429 -04.122.0046.2080.0000 Retenção Pasep......... -21.000,00

3.3.90.47.00 OBRTGAÇÓES TRTBUTARTAS E CONTRTBUTTVAS

Local: O2O12O DEPARTAMENTO JURíDEO
Ficha: 052 - 04.062.0006.2341.0000 Man. Departamento Jurídico.......
-2.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

Local: 02A422 ENSINO FUNDAMENTAL



Ficha: 114 - 12.361.0146.2310.0000 Manutenção FUNDEB- Magisterio...
-279.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Local: 020630 Fundo Municipal de Saude
Ficha: 160 - 10.30í.0120.2260.0000 Assistência Médica e Sanitária..
-8.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SERRAAZUL, 18


